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Polo Ativo(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A
Polo Passivo(s): ELZA PAZINATO MIRANDA
             IVO PAZINATO
             LEONICE MARIA KUHN
             Orient Distribuidora de Petroleo Ltda
             Renato Padilha de Miranda Sobrinho

 

DESPACHO

 

Defiro a alienação particular, a ser realizada por intermédio de corretor
credenciado no juízo da execução.

A alienação deverá ser efetivada pelo prazo máximo de 6 meses, por preço
não inferior ao valor atualizado da última avaliação, mediante o depósito de pelo menos 25% do
valor à vista, autorizado o parcelamento do restante em até 6 vezes.

Caso haja interessados na aquisição por valor inferior ao da avaliação, as
propostas serão consignadas nos autos para decisão judicial do incidente, dando-se ciência às
partes para manifestação no prazo comum de 5 dias.

Fica desde já registrado, entretanto, que, em nenhuma hipótese o bem poderá
ser vendido por preço inferior a 50% do valor atualizado de avaliação do bem, observando-se,
ainda, o disposto no art. 896 do Código de Processo Civil, caso se trate de bem imóvel de
incapaz.

Para a realização da venda, poderá o Exequente se valer dos corretores
cadastrados no portal CAJU .[i]

Desde logo, fixo a comissão do corretor em 5% sobre o valor da transação, a
ser paga pelo adquirente, não se incluindo no valor oferecido, o que deverá ser informado
previamente aos interessados.

Outrossim, deixo consignado que, em caso de pagamento parcelado, a
comissão devida será retida e paga proporcionalmente, à medida que as parcelas forem sendo
adimplidas.

A alienação por iniciativa particular será precedida de ampla publicidade,
preferencialmente por mídia eletrônica, desnecessária a publicação de editais.

Fica autorizado que a alienação particular também por meio eletrônico e,
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observadas as condições acima.

Decorrido o prazo sem que seja possível a alienação particular, poderão ser
reconsiderado o preço mínimo, ou, ainda, caso se apure alterações nas condições do bem ou do
mercado, determinada a reavaliação.

Oportunamente, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento.
Decorrido o prazo de 6 meses sem notícia de alienação ou pedido de renovação do prazo,
arquivem-se os autos.

Int.-se.

 

CEZAR FERRARI

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

[ i ]
https://portal.tjpr.jus.br/caju/publico/consultaPublica.do?tjpr.url.crypto=8a6c53f8698c7ff76e6df3987e23cf12bb67aeead02bf328263fac40ac5fb3df.
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